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LEIS 

• LEI N? 9.173, DE 18 DE JULHO DE 1995 
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exer
cício de 1996 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assejnbléia Legislativa decreta e eu promulgo 
a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

D u Diratrixas Gerais para o Orçamento do 
Estado 

Artigo I? — Em conformidade com o artigo 174, inciso II e § 2?, 
da Constituição do Estado e com o artigo 39, inciso I, do Ato de suas 
Disposições Transitórias, esta lei fixa as diretrizes orçamentárias para 
o exercício de 1996. 

Artigo 2? — O projeto de lei orçamentária anual do Estado para 
1996 será elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta lei, ao 
artigo 174 da Constituição do Estado e à Lei Federal n? 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Artigo 3? — A proposta orçamentária do Estado para 1996 conterá: 
1 — as prioridades e metas previstas para a administraço pública 

constantes, detalhadamente, do anexo desta lei; 
II — os programas de duração continuada, inclusive de investi

mentos, traduzidos na melhoria e amnpliação de serviços essenciais; 
III — as ações de manutenção dos órgãos da administração públi

ca estadual. 
Artigo 4? — O Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério 

Público e as Universidades Estaduais encaminharão ao Poder Executi
vo suas propostas orçamentárias para 1996, observadas as determina
ções contidas nesta lei, até o último dia útil do mês de julho de 1995. 

§ I ? — Os valores dos orçamentos das Universidades Estaduais 
serão fixados na proposta orçamentária do Estado para 1996, devendo 
as liberações mensais dos recursos do Tesouro respeitar, no mínimo, 
percentual global de 9,57% (nove inteiros e cinqüenta e sete centési
mos por cento) da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Trans
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação — ICMS — Quo
ta — Parte do Estado, no mês de referência. 

§ 2? — Em termos absolutos, o percentual de 9,57% (nove intei
ros e cinquenta e sete centésimos por cento) está limitado ao valor 
arrecadado em 1995, corrigido pelo índice que será utilizado pelo Go
verno do Estado para correção do orçamento de 1996, sendo que do 
valor excedente a tal montante será: destinado 25% (vinte e cinco por 
cento) para as universidades. 
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( expresso t i t i ) 

Artigo 5? — Os valores de receita e de despesa contidos na lei 
orçamentária anual e nos quadros que a integram serão expressos em 
reais (R$). 

Parágrafo único — A lei orçamentária anual fixará os critérios de 
atualização das dotações orçamentárias a serem aplicados durante o 
exercício de 1996. 

Artigo 6? — As receitas próprias das autarquias, fundações e em
presas em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do 
capital social com direito a voto, deverão ser, prioritariamente, desti
nadas ao atendimento de suas despesas de custeio, incluindo pessoal 
e encargos sociais, e dos respectivos serviços da dívida. 

Artigo 7? — O orçamento fiscal e o orçamento de investimentos 
das empresas terão entre as suas funções a de reduzir as desigualdades 
inter-regionais, na conformidade do disposto no § 7? do artigo 174 da 
Constituição do Estado. 

Artigo 8? — Constituem prioridades da administração pública es
tadual para o exercício de 1996 as ações e os programas que se relacio
nem com o detalhamento constante do anexo desta lei, e que estejam 
identificados com as seguintes políticas de governo: 

I — Reforma Institucional; 
II — Valorização dos Recursos Humanos; 
III — Parcerias; 
IV — Informação/Informatização; 
V — Saneamento Financeiro; 
VI — Combate à Pobreza; 
VII — Educação; 
VIII — Desenvolvimento e Emprego; e 
IX - Saúde. 
Parágrafo único — As prioridades dos Poderes Legislativo e Judi

ciário e do Ministério Público, se constituem nas seguintes ações: 
1 — continuidade da implantação da reforma dos serviços técni

cos e administrativos da Assembléia Legislativa, visando à melhoria de 
suas relações com a sociedade e dos processos de elaboração legislati
va e da atividade fiscalizadora, mediante, entre outras metas, a expan
são do sistema de informatização e a adequação de seus equipamentos, 
instalações e recursos humanos à nova estrutura. 

2 — implantação do plano de cargos, carreiras e salários e da rea
lização de treinamento e formação de seu spessoal. decorrente da no
va estrutrura técnica e administrativa e do plano diretor de informática; 

3 — ampliação e aprimoramento dos serviços de auditoria e con
trole orçamentário e Financeiro do Estado e municípios que não pos
suem Tribunal de Contas próprio mediante a construçção de novas 
Unidades Regionais do Tribunal de Contas do Estado, inclusive através 
de maior entrosamento operacional do Tribunal com a Assembléia Le
gislativa do Estado de São Paulo; 

4 — realização de obras de segurança em Unidades já existentes 
do Tribunal de Contas do Estado: 

5 — expansão do Sistema de Informatização dos serviços proces
suais nas áreas de julgamento, jurisprudência, distribuição e rotinas ad
ministrativas errr geral; 

6 — instalação de novas unidades judiciais bem como de suas res
pectivas Secretarias; 

7 — readequação material e de equipamentos devido ao cresci
mento do Quadro Judicante e Corpo Funcional; 

8 — atuação de forma mais ágil e moderna na defesa da ordem > 
jurídica, com ênfase ao combate ao crime organizado, à sonegação fis
cal e ao tráfico de entorpecentes, mediante a informação em rede esta
dual, implementação do Instituto de Pesquisa, descentralização das 
atividades e promoção da capacitação de recursos humanos do Minis
tério Público pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento; 

9 — uniformização das Promotorias de Justiça, objetivando a mon
tagem de uma estrutura básica que forneça o aporte necessário ao de
senvolvimento das atividades inerentes ao Ministério Público, de forma 
a manter a equidade dos serviços prestados em todo Estado; e 

10 — promover estudos visando à instalação de terminais na As
sembléia Legislativa que possibilitem acompanhamento da execução 
orçamentária, com atualização diária ou, no mínimo, na mesma veloci
dade de atualização que a disponível para as Secretarias da Fazenda 
e de Economia e Planejamento. 

Artigo 9? — Na proposta orçamentária para o exercício de 1996 
as obras com índice de execução acima de 50% (cinquenta por cento) 
serão consideradas prioritárias. 

CAPÍTULO II 

Da Elaboração «la Proposta Orçamentária 
Artigo 10 — A proposta orçamentária do Estado para 1996 obser

vará o que dispõe esta lei e será encaminhada pelo Poder Executivo 
à Assembléia Legislativa até 30 de setembro de 1995. 

Artigo 11 — A proposta orçamentária encaminhada ao Poder Le
gislativo conterá: 

I — mensagem; 
11 — projeto de lei orçamentária; e 
III — demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e as despesas, 

de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza fi
nanceira, tributária e creditícia. 

Artigo 12 — A mensagem que encaminhar o projeto de lei orça
mentária anual deverá explicitar: 

I — as eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respecti
vas justificativas, em relação às determinações contidas nesta lei; 

II — os critérios adotados pela estimativa das fontes de recurso 
para o exercício; e 

III — a compatibilização das prioridades constantes da proposta 
orçamentária com as aprovadas nesta lei. 

Artigo 13 — Na ausência da lei complementar prevista no artigo 
174, § 9?, itens I e 2 da Constituição do Estado, integrarão a lei orça
mentária anual, além dos componentes referenciados no artigo 2? da 
Lei federal n? 4.320. de 17 de março de 1964, os seguintes demons
trativos: 

I - sumário geral dos orçamentos fiscal e da seguridade social, evi
denciando as receitas por fonte e as despesas por grupo; 

II — demonstrativo da despesa até o nível de atividade e de pro
jeto segundo os grupos de despesa, por órgão da administração direta, 
autarquia e fundação, e por unidade orçamentária. 

Artigo 14 — Constarão da proposta orçamentária os demonstrati
vos discriminando a totalidade das receitas e das despesas das funda
ções e autarquias. 

Artigo 15 — Integrarão as propostas dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social as dotações à conta do Tesouro, destinadas às trans
ferências para fundações, autarquias e empresas. 

Artigo 16 — Na ausência da lei complementar prevista no artigo 
174. § 9?, itens I e 2 da Constituição do Estado, a elaboração do orça
mento de investimentos das empresas em que o Estado detenha,, dire
ta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. a 
que se refere o item 2, do § 4? do mesmo artigo da Constituição do 
Estado, deverá orientar-se pelas disposições desta lei. 

Artigo 17 — 0 orçamento de investimentos de que trata o artigo 
anterior compreenderá as ações destinadas a: 

I — planejamento, gerenciamento e execução de obras; 
II — aquisição de imóveis ou bens de capital; 
III — aquisição de instalações, equipamentos e material per

manente; 
Parágrafo único — O orçamento de que trata este artigo conterá: 
1 — demonstrativo geral contendo o valor global do investimen

to por empresa e os valores das suas fontes de recursos; 
2 — demonstrativo geral contendo os valores dos investimentos 

por função e as respectivas fontes de recursos. 
3 — demonstrativo específico dos investimentos por empresa, con

tendo os valores por projeto e as respectivas fontes de recursos; 
4 — descrição específica por empresa, contendo a respectiva ba

se legal de constituição, a indicação do órgão ao qual está vinculada 
e sua composição acionária. 

Artigo 18 — Os recursos à conta do Tesouro do Estado destina
dos às empresas em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 
a maioria do capital social com direito a voto. serão previstos no orça
mento fiscal sob as formas de subscrição de ações, contribuição cor
rente e subvenção econômica. 

§ I ? — Os recursos do Tesouro do Estado repassados às empre
sas sob a forma de subscrição de ações serão destinados às despesas 
de investimento e serviço da dívida. 

§ 2? — Os recursos do Tesouro do Estado repassados às empre
sas sob a forma de contribuição corrente serão destinados à comple
mentação de benefícios referentes ao pagamento de proventos a inativos 
e pensionistas, beneficiados pela Lei n? 4.819. de 26 de agosto de 1958 
e Lei n? 200. de 13 de maio de 1974. 

§ 3? — Os recursos do Tesouro do Estado repassados às empre
sas sob a forma de subvenção econômica serão destinados à cobertura 
de despesas de custeio. 

Artigo 19 — 0 orçamento deverá prever recursos do Tesouro pa
ra o ressarcimento às empresas em que o Estado detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. pela exe
cução de programas, serviços e ações típicas de governo. 

Artigo 20 — A lei orçamentária conterá demonstrativo dos recur
sos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na for
ma do disposto no artigo 255 da Constituição do Estado. 

Artigo 21 — A fixação dos valores das dotações orçamentárias des
tinadas às despesas de pessoal e encargos deverão considerar os qua
dros de cargos e funções a que se refere o artigo 115. § 5? da Constituição 
Estadual, observando o limite estabelecido na Lei Complementar Fede
ral n? 82. de 27 de março de 1995. 

Artigo 22 — As despesas com publicidade deverão ser destacadas 
na apresentação funcional-programática de cada órgão, sob denomina
ção que permita sua clara identificação. 

Artigo 23 — O projeto de Lei Orçamentária deverá ser apresenta
do pelo Executivo à população do Estado em audiências públicas, se 
possível realizadas em cada sede de Região Administrativa do Estado, 
com antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias de seu envio à As
sembléia Legislativa. 


